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WILLIAM MIRANDA PERES, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 20/09/1999, SOLTEIRO, 
EMPRESARIO, CPF nº 060.703.269-38, CARTEIRA DE IDENTIDADE nº 5498749, órgão expedidor 
SSP - SC, residente e domiciliado (a) no (a) RUA APIUNA, 398, ESTACAO, ASCURRA, SC, CEP 
89138000, BRASIL. 
 
Sócio da sociedade limitada de nome empresarial RPM ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA, registrada 
legalmente por contrato social devidamente arquivado  nesta Junta Comercial do Estado de Santa 
Catarina, sob NIRE nº 42207262491, com sede Rua Apiúna, 398 , Estação Ascurra, SC, CEP 89138000, 
devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o nº 47.333.578/0001-23, delibera 
ajustar a presente alteração contratual, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições 
estabelecidas nas cláusulas seguintes: 
 

DO CAPITAL SOCIAL 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA. O capital anterior totalmente integralizado passa a ser de R$ 200.000,00 
(duzentos mil reais), em moeda corrente nacional, representado por 200.000 (duzentos mil) quotas de 
capital, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, cuja aumento é totalmente subscrito e 
integralizado, neste ato, pelos sócios.  Em decorrência do aumento do capital social por motivo de 
INVESTIMENTOS, este fica assim distribuído: 
 
WILLIAM MIRANDA PERES, com 200.000 (duzentos mil) quotas, perfazendo um total de R$ 
200.000,00 (duzentos mil reais) integralizado. 

 
DA ADMINISTRAÇÃO 

 
CLÁUSULA SEGUNDA. A administração da sociedade caberá  ISOLADAMENTE a(o) Sócio(a) 
WILLIAM MIRANDA PERES  com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na 
sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, 
sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou 
de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) 
sócio(s). 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 
 

CLÁUSULA TERCEIRA. O(s) administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que não está 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, 
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, fé pública ou propriedade.  
 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 
 

CLÁUSULA QUARTA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes 
do contrato social permanece em ASCURRA/SC. 
 

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=RR-WCGfj45lHndJFqQXF-g&chave2=Ug8cwwsph_-ckGj5CvuIRA
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 06070326938-WILLIAM MIRANDA PERES
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CLÁUSULA QUINTA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não foram 
expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 
 
Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n° 10.406/2002, 
mediante as condições e cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO NOME E ENDEREÇO. 

1.1 - A sociedade gira sob o nome empresarial RPM ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA, com sede na 
RUA APIUNA, Nº 398, SALA 01, BAIRRO ESTACAO, ASCURRA/SC, CEP 89138-000. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS 

2.1. A Sociedade poderá a qualquer tempo, abrir filiais e outros estabelecimentos, no país, por deliberação 
dos sócios. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO SOCIAL 

3.1. Seu objeto social é: FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE FIBROCIMENTO PARA USO NA 
CONSTRUÇÃO. 

CLÁUSULA QUARTA - DO CAPITAL SOCIAL 

4.1. O capital social é de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), divididos em 200.000 (duzentos mil) quotas 
de R$ 1,00 (um real) cada uma, subscritas pelos sócios, a saber: 
 
WILLIAM MIRANDA PERES, com 200.000 (duzentos mil) quotas, perfazendo um total de R$ 
200.000,00 (duzentos mil reais) integralizado. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DAS QUOTAS 

5.1. As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas sem o expresso 
consentimento dos demais sócios, cabendo em igualdade de condições e preço, o direito de preferência ao 
sócio que queira adquiri-las. O sócio que pretenda ceder ou transferir toda ou parte de suas quotas, deverá 
manifestar sua intenção por escrito ao (s) outro (s) sócio (s), assistindo a este (s) o prazo de 30 (trinta) 
dias para que possa (m) exercer o direito de preferência, ou, ainda, optar pela dissolução da sociedade 
antes mesmo da cessão ou transferência das cotas. 

CLÁUSULA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS 

6.1. A responsabilidade dos sócios é limitada à importância total do capital social. 

CLÁUSULA SÉTIMA – INÍCIO E PRAZO DE DURAÇÃO 

7.1. A sociedade iniciou suas atividades em 28/07/2022 e seu prazo de duração é por tempo 
indeterminado. 
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CLÁUSULA OITAVA – DA ADMINISTRAÇÃO E USO DA FIRMA 

8.1. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE a(o) sócio(a) WILLIAM MIRANDA 
PERES, com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e 
extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse 
da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas 
ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem 
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s). 

8.2. Os sócios não poderão, em qualquer circunstância, praticar atos de liberalidade em nome da 
sociedade, tais como a prestação de garantias de favor e outros atos estranhos ou prejudiciais aos 
objetivos e negócios sociais, configurando-se justa causa para efeito de exclusão do sócio nos termos do 
art. 1.085 do Código Civil brasileiro. 

CLÁUSULA NONA – DO PRÓ-LABORE 

9.1. O pró-labore do (s) administrador (es) serão fixados de comum acordo entre os sócios, obedecidos os 
limites legais da legislação do imposto de renda. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO BALANÇO E PRESTAÇÃO DE CONTAS 

10.1. No dia 31 de dezembro de cada ano, o administrador procederá ao levantamento do balanço 
patrimonial, de resultado econômico e, apurados os resultados do exercício, após as deduções previstas 
em lei e formação das reservas que forem consideradas necessárias, os lucros e prejuízos serão 
distribuídos e suportados pelos sócios, proporcionalmente às quotas do capital social que detiverem. 

10.2. Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e 
designarão administrador, quando for o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FALECIMENTO OU INCAPACIDADE 
SUPERVENIENTE 

11.1. No caso de falecimento ou incapacidade superveniente de quaisquer dos sócios será realizado em 30 
(trinta) dias da ocorrência, um balanço especial. Convindo ao (s) sócio (s) remanescente (s) e 
concordando o (s) herdeiros, será lavrado termo de alteração contratual com a inclusão deste (s). 

11.2. Caso não venha (m) o (s) herdeiros (s) a integrar a sociedade, este (s) receberá (ão) seus haveres em 
moeda corrente, apurados até a data do impedimento ou falecimento, em 10 (dez) prestações mensais e 
sucessivas, corrigidas monetariamente pelo IGP-M (FGV), ou outro índice que o venha substituir, 
vencendo-se a primeira parcela após 30 (trinta) dias da data do balanço especial. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DELIBERAÇÃO SOCIAL 

12.1. As deliberações sociais serão tomadas sempre por reunião dos sócios, a serem convocadas 
previamente, no prazo mínimo de 3 (três) dias úteis; 
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12.2. As convocações das reuniões dos sócios se farão por meio de carta registrada, telegrama, por e-mail, 
ou por qualquer outro meio ou forma, desde que comprove o envio e o teor da convocação; 

12.3. As formalidades de convocação das reuniões poderão de ser dispensadas nas hipóteses previstas em 
lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DESIMPEDIMENTO E LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

13.1. Os sócios declaram, sob as penas da Lei, que não estão incursos em quaisquer crimes previstos em 
Lei ou restrições legais, que possam impedi-los de exercer atividades empresariais. 

13.2 O(s) administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar 
sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o 
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública ou propriedade. 

13.3. Os casos omissos serão resolvidos pela aplicação dos dispositivos do Código Civil brasileiro e, 
subsidiariamente, pela Lei das Sociedades Anônimas, sem prejuízo das disposições supervenientes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

14.1. Fica eleito o Foro Central da Comarca de ASCURRA- SC, para os procedimentos judiciais 
referentes a este Instrumento de Contrato Social, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais 
especial ou privilegiado que seja ou venha a ser. 

O sócio lavra o presente instrumento. 

 
ASCURRA/SC, 11 de agosto de 2022. 
 

 
 
 

WILLIAM MIRANDA PERES 
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